
DISPENSA LICITAÇÃO Nr. 24/2023
LOCAÇÃO DO PRÉDIO DO CTG RODEIO DA AMIZADE PARA ENSAIO DOS GRUPOS DE DANÇAS TRADICIONALISTAS GAÚCHAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS.
1 PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, setor de Compras e Licitações, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 032/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal de Miraguaí, e de conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a REALIZAÇÃO de Processo tipo DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos dispostos no Art. 24 - Inciso X de Lei 8.666/93, para a LOCAÇÃO DO PRÉDIO DO CTG RODEIO DA AMIZADE PARA ENSAIO DOS GRUPOS DE DANÇAS TRADICIONALISTAS GAÚCHAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os procedimentos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
2 DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objetivo a locação de 01 (um) imóvel construído em alvenaria, situado no perímetro urbano, no município de Miraguaí/RS, na Rua Marechal Teodoro, s/n , de propriedade do CTG RODEIO DA AMIZADE, o qual destina-se ao uso para ensaios dos grupos de oficinas de danças tradicionalistas gaúchas do CRAS- Secretaria Municipal de Assistência Social.
3 DAS JUSTIFICATIVAS:

3.1 A escolha recaiu no imóvel situado no perímetro urbano do Município de Miraguaí - RS, onde se entende ser apropriado e atende plenamente as finalidades a que se destina, tendo em vista que possui amplo espaço para a realização dos ensaios e ainda já é relacionado com a própria cultura gaúcha, que é o tema desta oficina de dança.
3.2 A referida locação justifica-se em razão de o Município não ter prédio próprio disponível para a realização dos ensaios e por tratar-se de prestação de serviços já contratados por esse Município através da instrutora de danças gaúchas, conforme pregão presencial nº 35/2022 e contrato nº 119/2022.
3.3 O preço pactuado nesse processo de Dispensa de Licitação está de acordo com o laudo de avaliação de imóvel, da comissão especial designada pela Portaria nº 101/2023.
4 DO LOCATÁRIO E DO LOCADOR

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, neste ato denominado de LOCATÁRIO e CTG RODEIO DA AMIZADE, pessoa jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Marechal Teodoro, s/n, no Município de Miraguaí, inscrita no CNPJ n. 90.869.744/0001-30, neste ato representado pelo presidente ELOIR DA CHAGA, inscrito no CPF sob o nº 005.290.930-14, RG nº 2088422908, doravante denominado de LOCADOR.
5  DO VALOR DO ALUGUEL:
O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, durante a vigência deste instrumento, sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 do mês subsequente.
6 DO PRAZO DA LOCAÇÃO E REAJUSTE
O objeto desta Dispensa de Licitação estará vigorando a partir de 01/08/2023 com vigência até 01/08/2024, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo pelo prazo de até 60 meses, podendo ser reajustado anualmente pela variação do IPCA, ou outro índice oficial que venha substituir.

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Despesa: 301- Dotação Orçamentária: 2.074.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
8 DO FORO 

Para quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato nomeiam o Fórum da Comarca de Tenente Portela-RS.

09 DESPACHO FINAL

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação.
Miraguaí/RS, 18 de julho de 2023.
_______________________________

LUIS CARLOS HERRMANN
Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO 

Processo Nr. 63 / 2023
Dispensa de Licitação - Nr. 24 / 2023
EMENTA: Dispensa de licitação

Aporta a esta Assessoria Jurídica, para análise e aprovação, nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso X, a Dispensa de Licitação, que tem por objeto LOCAÇÃO DO PRÉDIO DO CTG RODEIO DA AMIZADE PARA ENSAIO DOS GRUPOS DE DANÇAS TRADICIONALISTAS GAÚCHAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ – RS. Valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

A contratação por dispensa de licitação deve ser precedida de definição do objeto e motivação da dispensa, quanto ao ato legal e quanto às especificações do objeto, também deve haver laudo de avaliação do imóvel a ser locado. Além disso, deve haver previsão orçamentária para tanto. Quanto ao contrato, é necessário exigir as certidões de regularidade fiscal. 

Após a elaboração do ato de dispensa, o mesmo deve ser submetido à autoridade competente para homologação. Em seguida, deve ser providenciada a publicação do contrato, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

Analisando a documentação, verifiquei que a mesma atende aos preceitos da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, estando adequada a seus anexos e demais normas aplicáveis. Considerando que todos os requisitos foram observados e cumpridos, o parecer é pela legalidade do processo em apreço.

Em face do exposto, aprovo o procedimento feito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Miraguaí/RS, 18 de julho de 2023.

_____________________________

Kacieli Rockenbach 
OAB/RS 130606
Assessora Jurídica
